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DECADENPIA. ANALISE DO TRIBUTO DEVIDO. SALDO NEGATIVO.
INOCORRENCIA.

N&o ha que se falar em decadéncia quando a autoridade julgadora analisa a
apuracdo do tributo devido para fins de exame de crédito de saldo negativo.
Para concessdo de direito creditério, faz-se necessario o exame de liquidez e
certeza do crédito vindicado, conforme previsto no Art. 170, CTN. Assim,
quando se trata de crédito de saldo negativo, cabe dentro da sua anélise o valor
do tributo devido no periodo de apuracdo indicado pela contribuinte, bem
como demais elementos que possam influenciar no valor do saldo negativo.

DIREITO CREDITORIO. SALDO NEGATIVO. PAGAMENTO INDEVIDO
OU A MAIOR DE ESTIMATIVA. COMPOSICAO DO CREDITO.

Constatando-se a existéncia e disponibilidade de pagamento indevido ou a
maior de estimativa, considera-se esta parcela apta a compor o crédito de saldo
negativo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial

provimento ao recurso para reconhecer um crédito adicional de R$306.152,74 de saldo negativo
de IRPJ do ano-calendério 2006, e homologar as compensacdes realizadas até o limite do crédito

disponivel.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

André Severo Chaves - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade

Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Leticia Domingues Costa Braga, André Severo
Chaves e Luiz Augusto de Souza Gongalves (Presidente).
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 DECADÊNCIA. ANÁLISE DO TRIBUTO DEVIDO. SALDO NEGATIVO. INOCORRÊNCIA.
 Não há que se falar em decadência quando a autoridade julgadora analisa a apuração do tributo devido para fins de exame de crédito de saldo negativo. Para concessão de direito creditório, faz-se necessário o exame de liquidez e certeza do crédito vindicado, conforme previsto no Art. 170, CTN. Assim, quando se trata de crédito de saldo negativo, cabe dentro da sua análise o valor do tributo devido no período de apuração indicado pela contribuinte, bem como demais elementos que possam influenciar no valor do saldo negativo.
 DIREITO CREDITÓRIO. SALDO NEGATIVO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR DE ESTIMATIVA. COMPOSIÇÃO DO CRÉDITO.
 Constatando-se a existência e disponibilidade de pagamento indevido ou a maior de estimativa, considera-se esta parcela apta a compor o crédito de saldo negativo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao recurso para reconhecer um crédito adicional de R$306.152,74 de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2006, e homologar as compensações realizadas até o limite do crédito disponível.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 André Severo Chaves - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Letícia Domingues Costa Braga, André Severo Chaves e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão da 15ª Turma DRJ/RPO, que julgou procedente em parte a Manifestação de Inconformidade apresentada pela ora Recorrente.
Transcreve-se, portanto, o relatório da supracitada DRJ, que resume o presente litígio:
Trata-se das Declarações de Compensação Eletrônicas (DCOMP), abaixo indicadas, apresentadas pela interessada em epígrafe para compensação de débitos próprios, no total de R$ 509.741,79, com crédito relativo a saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2006, apurado na correspondente DIPJ/2007 no valor originário de R$ 621.982,63.

Conforme Despacho Decisório Eletrônico nº de rastreamento 009780025, de 01/11/2011, o direito creditório não foi reconhecido e as compensações não foram homologadas, mediante o seguinte fundamento:

Cientificada do Despacho Decisório, por via postal, em 23/11/2011 (AR de fl. 45), a interessada apresentou, em 22/12/2011, manifestação de inconformidade (fls. 47/71), acompanhada de documentos (fls. 72/140).
Inicialmente, aponta a tempestividade da defesa, elaborando, na seqüência, breve resumo dos fatos, segundo o qual as compensações não foram homologadas em razão de não terem sido confirmadas algumas parcelas de IRRF e de estimativa pagas e/ou compensadas.
No mérito, diz que o saldo negativo é composto de antecipações no total de R$ 2.849.526,57 e reproduz, abaixo, os valores não comprovados:






Acerca do IRRF, apresenta os Informes de Rendimentos fornecidos pelos Bancos do Brasil, Real e Santander e pela Petrobrás, bem como extrato da DIRF relativo às retenções feitas pelos CNPJ 07.196.934/0006-02, 07.237.373/0016-06, 07.237.373/0031-45 e 58.160.789/0001-28, acrescentando ter incorrido em erro na indicação do CNPJ de algumas das fontes pagadoras. Além disso, protesta pela consideração das seguintes retenções que não teriam sido indicadas nas DCOMP:


Sobre os pagamentos efetuados a título de estimativa, traz cópia dos documentos de arrecadação extraídos dos sistemas da RFB, em demonstração da extinção tempestiva das estimativas de agosto a dezembro de 2006, nos valores de R$ 199.102,73, R$ 290.714,85, R$ 274.348,38, R$ 209.953,37 e R$ 122.495,68.
Acerca das estimativas cuja compensação não restou homologada, afirma que, face a desistência do correspondente litígio, teriam sido incluídas no parcelamento de que trata a Lei nº 11.941, de 2009, conforme recibo de consolidação anexo, exceto com relação à parte da estimativa de março de 2006, no valor de R$ 290.445,32, sobre a qual requer o reconhecimento da respectiva compensação:





Caso a documentação trazida seja insuficiente para a comprovação do direito creditório, requer autorização para apresentar demais documentos, bem como para realização de perícia, sob pena de cerceamento do direito de defesa, conforme jurisprudência do STF e STJ. Argumenta que a perícia é imprescindível para que se apure, com esteio na estrita legalidade, a existência da totalidade do crédito indicado na PER/DCOMP nº 32540.87709.170109.1.7.02-9918. Indica seu perito e apresenta os seguintes quesitos:

Fundamenta o direito à compensação no art. 858 do RIR/99 e art. 7º da Lei nº 9.430, de 1996, e cita jurisprudência administrativa.
Mediante longo arrazoado, protesta pela aplicação do princípio da verdade material.
Encerra requerendo a modificação do Despacho Decisório com a homologação das compensações declaradas; bem como provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, notadamente pela posterior juntada de documentos que se fizerem necessários, além de requerer a perícia para análise dos valores efetivamente retidos a título de IRPJ.

Ao julgar o caso, a DRJ destacou as seguintes razões:
(...)
No mérito, consoante a DIPJ/2007, ano-calendário 2006 (ND: 1325875), foi apurado saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 621.982,63, assim composto:

Na DCOMP com demonstrativo do crédito (nº 32540.87709.170109.1.7.02-9918), a interessada informou IRRF no total de R$ 484.824,18; estimativas pagas no valor de R$ 1.335.444,51 e estimativas compensadas no valor de R$ 1.029.257,88, totalizando R$ 2.364.702,39.
Na Ficha 11 da DIPJ/2007 (Cálculo do Imposto de Renda Mensal por Estimativa) a contribuinte deduziu a quantia de R$ 484.532,24, a título de IRRF. E, na Ficha 12 A (Cálculo do IRPJ), acima colacionada, a interessada deduziu no ajuste o IRRF no total de R$ 291,94 (R$ 59,78 + R$ 232,16). Assim, o total do IRRF aproveitado na DIPJ/2007 perfaz a quantia de R$ 484.824,18, total este que coincide com aquele informado na DCOMP com demonstrativo de crédito.
Acerca das estimativas, no entanto, os valores informados nas diversas declarações (DIPJ/DCTF/DCOMP/declaração parcelamento) não são coincidentes. Consta da DIPJ/2007; das DCTF ativas, válidas quando da ciência do DDE; dos DARF; das DCOMP transmitidas ativas; bem como do parcelamento efetuado, o seguinte resumo dos débitos apurados e créditos vinculados:

Como visto, a contribuinte apurou na DIPJ/2007 (Ficha 11) débito de estimativa (saldo a pagar) no total de R$ 1.796.698,29, porém, confessou em DCTF débito de estimativa no total de R$ 1.846.862,20, vinculado a crédito de pagamento (R$ 1.029.291,77) e de compensação (R$ 817.571,43).
Conforme relatado, no DDE foram confirmadas as estimativas pagas, no valor parcial de R$ 1.029.291,77, diante da vinculação dos DARF de pagamentos constante das DCTF ativas, sendo glosadas as estimativas objeto de compensação não homologada (R$ 976.737,99 + R$ 52.519,89), no total informado na DCOMP com demonstrativo de crédito, de R$ 1.029.257,88, superior àquele declarado em DCTF como objeto de compensação (R$ 817.571,43) e nas DCOMP efetivamente transmitidas e ativas (R$ 738.812,56); bem como foi confirmada a retenção do Imposto na Fonte, no valor parcial de R$ 1.101,61.
Como já observado neste voto, cabe aos contribuintes zelarem pelo cumprimento de suas obrigações acessórias bem como pelo correto preenchimento e encaminhamento de seus pleitos, de forma a prestarem informações coerentes à Administração Tributária.
Nesse contexto, existindo divergência de informações nas declarações prestadas, à falta de apresentação da escrituração contábil e fiscal e documentação que a acoberta, impõe sejam considerados os dados prestados nos instrumentos que configuram confissão de dívida, ou seja, nas DCTF, nas DCOMP ativas e no parcelamento efetuado.
Reitere-se que a DIPJ tem efeito meramente informativo, não constituindo confissão de dívida, mas, apenas, demonstrativo da existência do direito creditório pleiteado.
Consigne-se que o débito de estimativa do PA 03/2006 no valor de R$ 290.445,32 foi declarado na DCOMP retificadora nº 33020.74562.040706.1.7.02-5869 (DCOMP original de nº 07805.80088.280406.1.3.02-8290), a qual, por sua vez, foi retificada pela DCOMP nº 36553.75237.040706.1.7.02-3388, conforme aponta a consulta abaixo:
 
[recorte parcial]
E na referida DCOMP retificadora de nº 36553.75237.040706.1.7.02-3388 foi alterado o débito de estimativa do PA 03/2006, de R$ 290.445,32 para o valor de R$ 77.738,49, o qual foi extinto mediante parcelamento. Confira-se a DCOMP citada:

De outro lado, consulta ao parcelamento aponta que nele foi incluído débito de estimativa do PA 03/2006 no valor de R$ 169.738,43, cuja compensação deixou de ser implementada, pois fora indevidamente vinculado na DCTF à DCOMP nº 33020.74562.040706.1.7.02-5869 que foi retificada pela DCOMP nº 36553.75237.040706.1.7.02-3388, na qual foi reduzido o débito antes declarado para R$ 77.738,49, como já explicado. Confira-se o parcelamento:

[recorte parcial]
Assim, de acordo com a planilha acima elaborada, restou comprovada a extinção de estimativas, mediante pagamento e compensação/parcelamento, no total de R$ 1.937.842,76 (R$ 1.029.291,77 + R$ 908.550,99), passível de integrar o saldo negativo.
Especificamente acerca do saldo dos pagamentos efetuados a título de estimativa, no valor de R$ 306.152,74 (R$ 1.335.444,51 � R$ 1.029.291,77), não vinculados aos débitos informados em DCTF, a IN SRF nº 600, de 28/12/2005, determinava a inclusão das estimativas recolhidas a maior e/ou indevidamente na composição do saldo negativo:
�Art. 10. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição, bem assim a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período.�
Porém, tal regra foi derrogada com a publicação da IN RFB nº 900, de 30/12/2008, então vigente quando da ciência do DDE questionado:
�Art. 11. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição somente poderá utilizar o valor retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período.�
Em sendo regra meramente interpretativa dos dispositivos legais vigentes, a nova determinação contida no art. 11 da IN RFB nº 900, de 2008, aplica-se imediatamente aos fatos pretéritos pendentes, a teor do art. 106, I, do CTN. Nesse sentido, dispôs a Solução de Consulta Interna (SCI) COSIT nº 19, de 08/12/2011:
�Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Estimativas. Pagamento indevido ou a maior Restituição e compensação.
O art. 11 da IN RFB nº 900, de 2008, que admite a restituição ou a compensação de valor pago a maior ou indevidamente de estimativa, é preceito de caráter interpretativo das normas materiais que definem a formação do indébito na apuração anual do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica ou da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, aplicando-se, portanto, aos PER/DCOMP originais transmitidos anteriormente a 1º de janeiro de 2009 e que estejam pendentes de decisão administrativa. Caracteriza-se como indébito de estimativa inclusive o pagamento a maior ou indevido efetuado a este título após o encerramento do período de apuração, seja pela quitação do débito de estimativa de dezembro dentro do prazo de vencimento, seja pelo pagamento em atraso da estimativa devida referente a qualquer mês do período, realizado em ano posterior ao do período da estimativa apurada, mesmo na hipótese de a restituição ter sido solicitada ou a compensação declarada na vigência das IN SRF nº 460, de 2004, e IN SRF nº 600, de 2005. A nova interpretação dada pelo art. 11 da IN RFB nº 900, de 2008, aplica-se inclusive aos PER/DCOMP retificadores apresentados a partir de 1º de janeiro de 2009, relativos a PER/DCOMP originais transmitidos durante o período de vigência da IN SRF nº 460, de 2004, e IN SRF nº 600, de 2005, desde que estes se encontrem pendentes de decisão administrativa.�(destaques acrescidos)
Como se vê, a diferença recolhida indevidamente e/ou a maior, a título de estimativa, não deve integrar o saldo negativo, porque corresponde a indébito a ser objeto de utilização mediante transmissão de declaração de compensação específica (PGIM).
No entanto, admite-se que tal diferença recolhida indevidamente e/ou a maior seja computada na composição do saldo negativo, desde que informada na DCOMP com demonstrativo de crédito transmitida à época da vigência da IN SRF nº 600/2008 e desde que não tenha sido objeto de utilização em DCOMP a título de crédito de Pagamento Indevido ou a Maior (PGIM).
Observa-se que a interessada informou na DCOMP com demonstrativo do crédito (nº 32540.87709.170109.1.7.02-9918) a pretensão de utilizar integralmente, na composição do saldo negativo, os pagamentos efetuados a título de estimativa. Porém, referida declaração foi transmitida já na vigência da IN RFB nº 900/2008, quando não estava mais autorizada a inclusão no saldo negativo do pagamento indevido ou a maior a título de estimativa, o qual deveria ser objeto de utilização mediante transmissão de declaração específica (PGIM), razão porque é de se manter a glosa do valor disponível dos pagamentos feitos a título de estimativa, na composição do saldo negativo.
Prosseguindo, acerca do IRRF, por expressa disposição legal, o meio probatório adequado para comprovar a retenção do imposto é o �Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados�, consoante art. 943, § 2º, do RIR/99:
�Art. 943. A Secretaria da Receita Federal poderá instituir formulário próprio para prestação das informações de que tratam os arts. 941 e 942 (Decreto-Lei nº 2.124, de 1984, art. 3º, parágrafo único).
§ 1º. O beneficiário dos rendimentos de que trata este artigo é obrigado a instruir sua declaração com o mencionado documento (Lei nº 4.154, de 1962, art.
13, § 1º).
§ 2º. O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 7º, e no § 1º do art. 8º (Lei nº 7.450, de 1985, art. 55).�(negrejou-se)
As retenções constituem antecipação do imposto e/ou da contribuição devidos na Declaração de Ajuste Anual, sendo passível de dedução, desde que oferecidos os rendimentos correspondentes à tributação, nos termos do art. 2º, § 4º, inciso III, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996:
�Art. 2º. (omissis)
(...)
§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
(...)
III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
(...).�
Decorre, daí, que para a determinação do saldo negativo do IRPJ, passível de ser restituído ou compensado, quando composto de imposto retido no curso do ano-calendário, não basta a prova da regular retenção do imposto, feita mediante apresentação dos Informes de Rendimentos. É imprescindível a comprovação de que as receitas sobre as quais incidiram as retenções foram devidamente computadas na determinação do lucro real, em obediência ao regime de competência, inclusive.
Consigne-se que os rendimentos correspondentes a aplicações financeiras de renda fixa e/ou mútuo devem ser rateados segundo o regime de competência, quando relativo a títulos vencíveis após o encerramento do período de apuração, nos termos do art. 373 do RIR/99.
Consigne-se, também, que a dedução no ajuste anual do IRRF incidente sobre juros sobre o capital próprio é condicionada à demonstração de que a pessoa jurídica não exercitou a faculdade de utilizar o imposto assim retido na compensação de débito de IRRF incidente sobre juros sobre o capital pagos ou creditados aos seus sócios ou acionistas, como permitido pelo art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995:
�Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.
§1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. (Redação dada pela Lei nº 9.430, de 1996)
§ 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário.
§ 3º O imposto retido na fonte será considerado:
I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real;
II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º;
§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430/1996).
§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, o imposto poderá ser compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos sócios beneficiários.
§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas.
§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º.
§ 8º Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou direitos da pessoa jurídica, exceto se esta for adicionada na determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido.
§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430/1996).
§ 10º (Revogado pela Lei nº 9.430/1996).�(destaques acrescidos)
É certo, portanto, que a pessoa jurídica deve apresentar os comprovantes de rendimentos e demonstrar, mediante escrituração contábil e fiscal, a efetiva tributação dos rendimentos de mútuo e de aplicação financeira de renda fixa na declaração do ano-calendário (ou trimestre) e também na do(s) ano(s)-calendário anterior(es) (ou trimestres anteriores),quando ratear os rendimentos pelos períodos a que competirem, no caso de títulos com vencimento posterior ao período de apuração; bem como a tributação de receita de juros sobre o capital próprio e a não utilização da faculdade de compensação do imposto retido a esse título, nos termos previstos na legislação citada, a fim de se aproveitar da dedução das correspondentes retenções.
Por fim, registre-se que as retenções efetuadas sob os códigos 6147 e 8767 abrangem o IRPJ à alíquota de 1,20% sobre os rendimentos tributáveis; bem como a retenção efetuada sob o código 6190 abrange o IRPJ à alíquota de 4,80%, conforme IN SRF nº 480, de 15/12/2004.
Feitos tais esclarecimentos, elabora-se, abaixo, planilha de todos os valores ora confirmados pelos Informes de Rendimentos apresentados, bem como em atual pesquisa no sistema DIRF:



Dada a pretensão da recorrente em aproveitar todo o imposto comprovado em DIRF e nos Informes de Rendimentos apresentados, por consistir antecipação do devido no ajuste anual, independentemente de ter sido devidamente relacionado nas declarações (DCOMP e DIPJ), impõe-se a verificação da tributação dos rendimentos correspondentes.
Compulsando-se a Ficha 06 A da DIPJ/2007 verifica-se a tributação de receitas em valores compatíveis, exceto acerca das receitas de serviços (códs. 1708 e 6190) e de juros sobre capital próprio (cód. 5706), pois nada foi relacionado nas linhas próprias da declaração (linhas 04 e 20, respectivamente), razão porque serão adicionados os correspondentes rendimentos, para fins de dedução do respectivo IRRF comprovado.
Não obstante, consigne-se que não será admitida a dedução do imposto retido sob o cód. 5706, a despeito da adição dos correspondentes rendimentos, à falta da apresentação da escrituração contábil e fiscal em comprovação da não utilização do crédito de imposto em compensação, conforme facultado pela legislação citada neste voto (art. 9º da Lei nº 9.249/95).
Consulta ao sistema SAPLI não aponta a existência de alteração na base de cálculo do imposto, no ano-calendário 2006, motivada por ação fiscal.
Abaixo é refeita a base de cálculo do imposto e a apuração do valor devido no ajuste anual, nos termos aqui decididos:

Como visto, faz jus a contribuinte ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2006 no valor originário de R$ 191.725,20.
Por todo o exposto, VOTO no sentido de JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a manifestação de inconformidade, RECONHECER EM PARTE o direito creditório correspondente ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2006, no valor adicional originário de R$ 191.725,20, e HOMOLOGAR as compensações trazidas a litígio, até o limite do crédito concedido.

Cientificada da decisão de primeira instância em 14/07/2014, inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário, em 13/08/2014.
Em sede de recurso, a contribuinte, em apertada síntese:
Informa que de um total de pagamentos de estimativas no valor de R$ 1.335.444,51, apenas o valor de R$ 1.029.291,77 fora reconhecido para compor o crédito e saldo negativo;
Alega que a autoridade julgadora equivocou-se ao desconsiderar parte desses pagamentos, vez que a norma faculta ao contribuinte a utilizar o valor de estimativa recolhido a maior por DCOMP específica, ou na forma de saldo negativo;
Argui, em outro tópico, a ocorrência de �decadência do direito de constituir crédito tributário do período de 2006�, vez que a autoridade julgadora apurou o valor de R$ 2.235.980,74, valor maior que aquele considerado devido e declarado pelo contribuinte, no valor de R$ 2.227.543,94, pugnando que este seja o valor a ser considerado para fins de verificação do saldo negativo;
Aduz a necessidade de observância ao princípio da verdade material, destacando que anexou todos os documentos comprobatórios da existência do crédito;
Por fim, requer o provimento do Recurso Voluntário, a fim de que seja reconhecido integralmente o crédito pleiteado, com a homologação de todos os pedidos de compensação.

É o relatório.

 Conselheiro André Severo Chaves, Relator.

Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no Decreto nº 70.235/72. Razão, pela qual, dele conheço.
Tem-se que no recurso voluntário a recorrente pugna basicamente por 02 (dois) pleitos:
Que seja considerado o valor de R$ 2.227.543,94 (e não de R$ 2.235.980,74) de IRPJ devido, na apuração do saldo negativo, ante a ocorrência da decadência do direito de constituir crédito tributário do período de 2006.
Que seja considerado na composição do saldo negativo as parcelas de pagamento indevido ou a maior de estimativa, no valor de R$ 306.152,74.

No que se refere às parcelas de retenções na fonte não confirmadas, verifico que o recurso voluntário não apresenta nenhuma impugnação específica, com os pontos de discordância da decisão �a quo�.
Assim sendo, entendo esta matéria preclusa, por não restar devidamente impugnada, com supedâneo nos artigos 17 e 42, parágrafo único, do Decreto nº 70.2355/72.
Passa-se à análise dos tópicos impugnados.

Prejudicial de Mérito � Arguição de Decadência
Como visto, a contribuinte alega que a autoridade julgadora não poderia alterar o valor do IRPJ devido, para fins de apuração do saldo negativo, ante a ocorrência da decadência do direito do fisco de constituir o crédito tributário.
Tal argumento não merece guarida.
Sabe-se que a decadência configura-se na perda do direito do fisco de realizar a constituição do crédito tributário por meio do lançamento, cuja disciplina encontra-se nos Art. 150, §4ºe Art. 173, I, CTN.
Entretanto, no presente caso, a autoridade julgadora não realizou a constituição de qualquer tributo, e nem poderia, por não ter competência para tanto. 
Apenas realizou o exame de liquidez e certeza do crédito vindicado, conforme previsto no Art. 170, CTN.
Assim, como o crédito pleiteado é de saldo negativo de CSLL, cabe dentro de sua análise o valor do tributo devido no período de apuração indicado pela contribuinte, bem como demais elementos que possam influenciar o valor do saldo negativo.
Ante o exposto, rejeito a arguição de decadência.

Das parcelas de estimativas de IRPJ pagas a maior 
No que se refere às parcela de estimativas de IRPJ pagas a maior, observa-se que a autoridade julgadora não as considerou na composição do crédito, por entender que este indébito deveria ser pleiteado em pedido de restituição específico de pagamento indevido ou a maior.
De fato, esta questão do indébito de estimativa já fora bastante controversa, tendo sido objeto de diversas alterações normativas ao longo dos anos, bem como de múltiplos entendimentos no contencioso administrativo.
Até que então a matéria fora pacificada no âmbito do CARF, por meio da Súmula nº 84, CARF, com efeito vinculante à administração pública, pela possibilidade de caracterização do indébito de estimativa:
Súmula CARF nº 84
É possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na data do recolhimento de estimativa.(Súmula revisada conformeAta da Sessão Extraordinária de 03/09/2018, DOU de 11/09/2018).(Vinculante, conforme Portaria ME nº 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Veja-se que a referida súmula trata de �possibilidade�, e não de obrigatoriedade. Afinal, o núcleo desta controvérsia era possibilitar o indébito de estimativa quando do pagamento indevido ou a maior, e não impedir que estas sejam deduzidas apuração do tributo.
As estimativas são meras antecipações do tributo devido, que apenas é calculado no ajuste anual, após o encerramento do ano-calendário. Assim, não existe qualquer vedação legal para que as estimativas que eventualmente tenham sido pagas a maior ao longo do ano sejam utilizadas na apuração.
No caso em exame, verifica-se que a DRJ, apesar de confirmar o pagamento e disponibilidade das parcelas de estimativas, no valor de R$ 306.152,74, não as aceitou na composição do saldo negativo, com base no argumento estritamente formal de que estas parcelas somente poderiam ser pleiteadas em declaração específica de pagamento indevido ou a maior.
Contudo, entendo que não existe qualquer impedimento para a consideração destes pagamentos na composição do saldo negativo, razão pela qual concluo por considera-los na composição do crédito.

Da Apuração Do Crédito Reconhecido
Tem-se a seguir a nova apuração do crédito com o acréscimo das parcelas acima reconhecidas:

Crédito informado no PER/DCOMP
621.982,63


(-) Saldo Negativo Reconhecido pela DRJ
191.725,20

(-) Parcelas adicionais confirmadas nesse acórdão
306.152,74

(=) Saldo negativo apurado
(497.877,94)



Conclusão

Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para reconhecer um crédito adicional de R$ 306.152,74 de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2006, e homologar as compensações realizadas até o limite do crédito disponível.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acorddao da 15* Turma

DRJ/RPO, que julgou procedente em parte a Manifestacdo de Inconformidade apresentada pela

ora Recorrente.

Transcreve-se, portanto, o relatério da supracitada DRJ, que resume o presente

litigio:

Trata-se das Declaragdes de Compensacdo Eletronicas (DCOMP), abaixo indicadas,
apresentadas pela interessada em epigrafe para compensacdo de débitos préprios, no
total de R$ 509.741,79, com crédito relativo a saldo negativo de IRPJ do ano-calendério
2006, apurado na correspondente DIPJ/2007 no valor originario de R$ 621.982,63.

DCOMP valor (R$)
32540.87709.170109.1.7.02-9918 | 282 886,32
29377.09053.300307.1.3.02-6705 58.073,73
40019 .44380.300407 .1.3.02-0020 75.197 00
12389 89754 310108.1.3.02-0224 3.307 07
41520.30193.310308.1.3.02-0105 30,18
23235.47046.310507 .1.3.02-1215 90.247 49
total 509.741,79

Conforme Despacho Decisdrio Eletrénico n° de

rastreamento 009780025, de

01/11/2011, o direito creditério ndo foi reconhecido e as compensacfes ndo foram

homologadas, mediante o seguinte fundamento:

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

4 DRF FORTALEZA

DESPACHO DECISORIO
NO de Rastreamento: 009720025

DATA DE EMISSAO: 01/11/2011

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CNPI NC T'PRESARIAL
00.043.765/6001-72 O AL L AGUAS MINERAIS LTDA

2-IDENTIFICADOR N0 2/ COMP
PIR/DCOMP COM D STh | VO DE CREDTTO| PERIODO OE APURACAO DO CREDITO
32540.87700.170105 | 7.02-0018 Exarddo 2007 - 01/01/2005 a 31/12/2006

TIPO DT CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
Saldo Nagativa de 1223 | 10380-911.586/1011-27

3 FUNDA ENT# A0, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

rof v wM- @ Ser suficiente
PAR( 1AS DT ~DMFOSICAQ DO CREDTTO INFDRMADAS %O PER/DCONE

L0es prestadas 1o documento ecima identiicadc e considerando que a s0ma des parcelss de composiglo do GrEdRo Informedss
12 COmErovar a Quitagao do MPOSIO O2viI0 @ @ 3puUracac oo 53100 Negatve, venncou-se

PAI CRED! 1D |IR EXTERIOR | RETENCOES FONTE [PAGAMENTOS | ESTIM.COMP.SHFA _:_bT.‘N.PAR(EuLWé DEM.ESTIM.COMP. | SOMA PARC.CRED.

PER/DCIIF 00 484,824,128 | 1.335.944,51 975.732,%9

0,00 52.519,89 2.849.526,57

CONFIRMADAS o0 1,301,061 | 1.029.291,77 0,60

0,00 0,00 1.030.383,38

Samatdric cas parcalas de composigie do crédito na DIPI; RS 2.845, 52

Valor ariginal da caldo negativo informado 5o PER/DCOMP com demonstrativa de crdditn: RE 621.082,63 Valor na DIP): R§ 621.062,63

0 disponival= (Parcetas corfirmadas lmizade 30 somatrhs das parcelas na DIP) - uw) mm }limitada 30 menor valor
entra saidy negatvn DIP] & PER,DCONE, skasrvado qua quando acts céicula reaittar nagativo, o valor cerd yer

Vaior dc saldo negotive dispenivel: R$ 6,00

Informagtes compiementanes oa andise 00 CréIIe estic CISPONivels ne P3gIna INternes da Meceits Federal, @ Mtegran este despacho.

Diants do exposts, NA
32540,677¢9.170

ICLOGO 3 compansaglo deciarad:
9916 29377.09053,300397.1,

tes PER/DCCMP:
40019.44300.300407.1.3.02-0020  12309.89754.310108,1.3,02-0224

41520,30193.310308, 0105 13235.47046.310507.1. L5
\aioe devedor corsalidadn, coresponganta 305 dkbitas indavidamarts comy
PRINCIFAL [ruira |aurcs

s09.741,79 | 101.948,33 |

25102283 |

1996 Art. 40 da [N RFS 900, de 2008, Art. 74 da Lei 9430, de 27 de dezembro de 1996

wAd0S, PAA PAgameanrto até 30112011

Para informaghes sobes 3 andlise da Crédno, verificaghc ca vaisres cavederss ¢ eveslia de DARF, corcultar o enderego
wwn.recata. fazerda. gavibe, metw “Onde Encontro’, opglo "PERDCOMP”, itom "PER/DCOMP-Daspachn Decasrio’,
[Edquacramento Lagal: AR. 168 da Le n0 5,172, 0@ 1966 (Cago Tntutdnc Naconal). Inciso 11 €o Paragraf 1° do art. 5° €3 Laf ©.43D, ce

Cientificada do Despacho Decisério, por via postal, em 23/11/2011 (AR de fl. 45), a
interessada apresentou, em 22/12/2011, manifestacdo de inconformidade (fls. 47/71),

acompanhada de documentos (fls. 72/140).

Inicialmente, aponta a tempestividade da defesa, elaborando, na seqiiéncia, breve
resumo dos fatos, segundo o qual as compensacBes ndo foram homologadas em razéo de
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ndo terem sido confirmadas algumas parcelas de IRRF e de estimativa pagas e/ou

compensadas.

No mérito, diz que o saldo negativo € composto de antecipacdes no total de R$

Fl. 235

2.849.526,57 e reproduz, abaixo, os valores ndo comprovados:

Vejamos nas tabelas seguintes, os creditos retidos na fonte, de
pagamentos, as estimativas compensadas com saldo negativo de periodos
anteriores, e demais estimativas compensadas, nao confirmadas pela
Delegacia da Receita Federal:

Imposto de Renda Retido na Fonte

{Parcelas Cenfirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas

CNPJ daFcente | Codigo de Valor Valor Valor Nao Justficatva
Pagadora Receita PER/DCOMF | Confwmado Confirmado
n ke 2ANY 30 na fonte ndc
00.000 000/0C08- 2478 100 102 44 0.00 192 102 44f :':_e;g o e 3
10 352 294/0015- = S Rl - Relenqécr\a forte n3o
o . 6147 67.9 C0¢ 67.97] omprovada
00 375 972/0004- e 5 : = so|REtEr¢a0 na fonte ndo
0 375 € 0“03 8147 19,28 000 X Dl
627 612/0C01 o o Releng Ao na fonte ndo
il g147 4.48 0,00 (X s
- b ;
277 810/0001- Relancao na ‘onte nda
STz ot 8147 62 54 ¢oo 7L sl
Relergédoe nafonte
€3.659 166/0006+ 6147 3257 20149 12,08|comprovada
L parcialmante
05 424 427/000° z = i Retoncao na fonte ndo
2 £ 8141 10.36 0.00 10.38{ i enca0 T8
07 186 .934/0006- s S _-|Retencio na ‘onte ndo
02 3428 17.07 0.co Ylcemprovada
EEE
07 237 373/0018 o ¢ Retengao na fonte ndo
o A 6147 156.38 Q.00 156,38) S ocovada
7 237 3730031 == = »a|REENGAO na fonle n30
ra 45) 6147 5.28 0.(.‘0. 82 comptovada
7 31 = % § Retenao na ‘onte ndo
iy 3426] 24189484 008 241,804 84 N0 0
_,.— o S Retengio na fonte
26.474.058/0005- 8147 1421 1420 0 01fcomprovada
e parcialmente
33 000 187/0055 e i = -l Relencao na fonte n3o
=02l 5147 184 56! vy 18456 orovada
AUVOUUAUUD
33.000.167/0236- Retengdo na fonte ndo
57 6147 211.42 0.00] 21142 &3 &
- . Rete na fonte nac
000 I 6147 25,03 0/00 T el
33000 167/1122 Retengao na fonte ndo
2 6147 731.35' 0.00] 731,35 comprovada
f - Retengao na fonte nac
$000.207 4122 6147 116,64 0.00 1LY bipeciapdi
a7 11£.367/00134 76,56 Retencac na fonte nda
02 6147 76.591 0.00} 59lcomprovada
42 521 088/0006-] Retenc¢do na fonte nac
a1 6147 8,35 Q. 8,35 com ada
58 160,789/0037- Retencao na fonte nac
38 3426[ 514,54 0,00 514,54 comprovada
60.700.556/0001-| 47 455.1 S‘Rounqﬁo na fonte ndo
12) 34261 a7 495,151 0.00] : smprovada
Total| 48375726 3465 483722 57
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l informaco
DARF nao
Sl 1 = § utiizade

2262 31‘%4(2); 3#31'203 122 49653 000l 000 122 4%58 122 405 68 3 00l 122 4856 para quitar
0 deébito de

s {8 estimativa

o 1086815760 4622|308 152 7

Toual 01 7 4 g

Estimauvas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos
A tcriores, com Processo Administrativo, Processo Judicial ou

DCOMP

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas

| Periodode * do ProcessoiN® da . Valorda | Valor

estimatva |
el 01196 934730407061 702 . 5 -e|Compensacao
JAN/2006 2882 98 341,75 000 198.341,78] 0 rada
02081 78432 040708 1 7 02- R = Compensaco
JAN/2006 age3 102 13263 0000 102132,83] - ada
~nnal 33346 08831.040708 17 02- Compersagio
FEV/2008 o M e .00 203 664.79In5° o
5 7014 98442 110708 1 3.02- . 3 Compensacao
MAR/2008 5031 10893 27 oo  10.88327) S s |
26553 75237 040706 1 7 02 : & ICompensagia
MAR/2006 3388 366,183 8 000] 368 183.81) R e
e 13615 40482 290805 1 3 02| .\ . =, |Compensacac
AGo.-ooeI 0207 3521.74 000l 3821 7Al s
Total 976 737 .98 000 976 737.9ﬂ
Pagamentos
" g3 Bi
5 i & i
1 I’[ =
, U
" -
i Lk Wl R ).
Parcela
quitada
2362 31108720} 2608200} 195 102 5 0o 0.00 1891021 190.100.70} 170708 1145394 57{E2lFuime
DARF
informaco
Farcela
/ quitada
- "

23] 200920} V3 296741 0,00 0,00 290714 2507148 a1 7 TR et
DARF
informado
Parcela
autada

23sol 3111020/ 3011 274348 0 ool o o0l 274345} 54 agg 35 2204058 44

: 8 8! 38~ 2

232 3011720 28112/ 2@95337. o_ml 0.00 20995337 200 95337 147.590:

Documento nato-digital
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Demais Estimativas Compensadas

Parcelas Confirmadas Parclalmente ou Nao Confirmadas

Periodo de N° do Processo/N® da Valor ca Valor Valor ndo Justificativa
apuracao da DCOMP estimativa confirmado | confirmado
estimativa compensada
compensada PER/IDCOMP
26529 41332 040708 1.7 04- Compensagao
JAN/2006 0388 11.18513 000] 1118513 AR oA ARomads
; 01862 98646 110706 1 3.04- : Compensagao
MAR/2006 5028 9.072.34 0,00 907234 RO
21891.70459 290808 1 3 04- = L Compensacao
JULR2008 08665 739 38! 0,00 739.36| o confirmada
~ne| 04947 55147 290806 1.3 04- = i R . ~ICompensacao
JuL72008 R000! 747.40 .00 747.40 nac confirmada
YW Siauelracastia com.Br ¢ 1

 JuUac0d] 1869021988 220808 1.3 o "o_: o T Sworlr';’:—:;—:
T S el 1200 5| 000  124085[ oTPerEg30
JUU2008| £722 1862 190608 0 12538 12| 000 12538 19[compersacae.
AGO/200: | <8354 23484 290908 | o 180591  coo| asosef f_fo‘:‘m"f“_‘;;"s
G0 3| 24513 43540 2908081 354] T 00)  2assafcomoeneaie.

" Aroro0s| 1919185746 260906 e 55184 000|  s1618afComPentacae
ROR008 2 O 343 99 0,00 346,99 Sj:f’::r;‘i"ﬁa
AGORoce 1242001097 20000012 4 2537 04 0,00 | 283704 oMPersacke

Total] 52 516 89 000 52519 89

Acerca do IRRF, apresenta os Informes de Rendimentos fornecidos pelos Bancos do
Brasil, Real e Santander e pela Petrobras, bem como extrato da DIRF relativo as
retencbes  feitas pelos CNPJ  07.196.934/0006-02,  07.237.373/0016-06,
07.237.373/0031-45 e 58.160.789/0001-28, acrescentando ter incorrido em erro na
indicacdo do CNPJ de algumas das fontes pagadoras. Além disso, protesta pela
consideracdo das seguintes reten¢des que ndo teriam sido indicadas nas DCOMP:

A.6) RETENGOES QUE NAQ FORAM INDICADAS PELA EMPRESA

Além das retencdes na fonte indicadas na PER/DCOMP inicial, a
empresa ainda faz jus as seguintes retencdes, conforme relacao de
rendimentos e imposto de renda retido na fonte do ano calendario de 2006
extraido do sistema da propria Receita Federal
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CNPJ da Fonte Cédigo da Valor retido Valor total retido |
Pagadora Receita
£ |
2558 134/0001 3426 173 18.44|
;8 57C6 16,71 |
S RER 15 |
Jedsh SIS 5706 25,27 25,27
92.570 oBS/OCOJé 5706 24 47 2447
| 05.424 667/0001- 6147 242,19 S
35 8757 13.20 256
07.002.898/0C01- 3426 508,50 512,07
86 6800 3.57 ETrt
33.000.118/0001- 3426 1.43 12.60
79 5706 11,17
60.364.078/0001- - - 25 22
04! 3426 2522 5.2
80.770.338/0001- 5708 154 16 154 16
65 Al
J(tl

Sobre os pagamentos efetuados a titulo de estimativa, traz copia dos documentos de
arrecadacédo extraidos dos sistemas da RFB, em demonstracdo da extingdo tempestiva
das estimativas de agosto a dezembro de 2006, nos valores de R$ 199.102,73, R$

290.714,85, R$ 274.348,38, R$ 209.953,37 e R$ 122.495,68.

Acerca das estimativas cuja compensagdo ndo restou homologada, afirma que, face a
desisténcia do correspondente litigio, teriam sido incluidas no parcelamento de que trata
a Lein®11.941, de 2009, conforme recibo de consolidacdo anexo, exceto com relagdo a
parte da estimativa de margo de 2006, no valor de R$ 290.445,32, sobre a qual requer o

reconhecimento da respectiva compensacao:
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FI. 239
Periodo de N° do Proceseo/N® da Valor g2 Valor incluido no | Processo de Cobranca
gpuracdc da DCOMP estimatva | p lamento em | gerado pela RFB para a
estimativa compensaca face da exigéncia da estimativa
compensada PER'DCOMP | desisténcia da
Manifestacio de
Inconformidade
contra a nao
homologagio da
‘ compensacao
3Ani2006) e e  Taa7s 198.341,7510380.913.650/2009-90
JAN/2006| 0299178432 040706 1 ;grfi 102 13263 102132, s:s]w:ao 914.455/2009.87 |
i R B 1
FEVI2006| 33346.00831.040706.1.7024 50308479 293.664,7910380.914 451/12008.98
PAETTA I S e bl 3’:321 1089327, 10.893,2710380 914.458/200011
MARI2006] 79563 76237 D40706.1 ;;’58 368 163,81 77.738,4910380.514.454/2008-32
i S -
AaGrg0e \SRIBANEINN0R 1300 a0y " 3.521,7410380.914.459/2009-65
Total| 976 73799 .
Igualmente ocorre com as demais estimativas. Conforme a
seguinte tabela:
Parodo de | N? do Processo/N® da DCOMP | Valerda | Valor incluido no | Processo de Cobranca
apuracdodal i ‘estimativa | parcelamento em gerado pela RFB para a
estimatva compensada face da Q:Wch da utlmatm
compensadal PERIDCOMP| desisténcia da
i ; i Manifestagao de
Inconformidade
X contra a ndo
homologagao da
. H compensacao . ]
Periodo de N° do Processo/N® da Valorga | Valor incluido no | Processo de Cobranca
apura¢doe da DCOMP estimatva | parcelamento em | gerado pela RFB para a
estimativa compensada face da exigéncia da estimativa
compensada PER/DCOMP | desisténcia da
i Manifestacao de
Inconformidade
contra a ndo
homelogagio da
compensacio
JAN/006] 01 10:9347 5.040700 ’;;82; 198 341 75, 198.341,7510380.913.650/2002-90
< =i B I 1
JANI2008| 0299178432040708.0.7024 42 13263 102.132.6310380.14.466/2000-87
FEVr2006| 33346.08031.040700.0.7.024  »0a.084.79 293.664,7910380.914 45312008-98
= : 1 i
MARzG0e] AIEIDNEAE 11010 W) = W07 10.693,2710380 914 458/2009-11
T B IS el S et B 183,81 77.738,4810380.514.454/2008-32
Acorz006) 1361649402 290006, 1 32057’ 352174 3.521,7410380.914.459/2009-65
Total| 976 737,99 o

Igualmente ocorre com as demais estimativas. Conforme a
seguinte tabela:

Peaniodo de
apuragdo da
estimativa

compensada)

N° do Pracesso/N® da DCOMP

PERIDCOMP

Valor da
estimativa
compensada

Valor incluido no

parcelamento em | gerado pela RFB para a
exigéncia da estimativa

face da
desisténcia da
Manifestacao de
Inconformidade
contra a nao
homologagao da
compensagao .

Processo da Cobranca
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dANz00s] | AAREMIM MO TS Aites. 2 111 as.ulwsan.m.tauzoos-sv
MARTZ00a| 010G20054841070813 04 907234 9.072‘34[1&30.905.431:200&37
Jur2008] , $1891:70459.290808.9 3;‘;{ 739,36 7n.uhsso.sosnmnos-1z
ULRoNAINE 0494 7.65147.280806.1 g&;l 747 40 747,40(10380.506.219/2009-97
L2006 el ot g B L 1.716,22/10380.906.22012009-11
| JUiz00s| 29106 64553290806 1 oo 124088 1.240,85,10380.805.435/2003-15
JuL2006] ' 108422.62852.290806.1 3;‘;& 12.538.19 1zs:s.19lio;an.oos.43moom
AGOR008] || 204 2HA 0013061 T1H L0 4,805,91 10380.805.439/2008-01
AGORo0e] (2415 490402900081, 0061 1 Biea 2 2,428 62 10380.900.357/2010-04
AGOroos] 19191.55740.290008.1.3.08 1 g fe1 84 5.161,84/10380.905.438/2009-59
AGO7000 - 0SRT-11242200000. 1 2.0% 346,99 346,99/10380.906.221/2009-86
Acor08| 1842081897,290008.1, 3041 © 25a7.04 2.637,04{10380.906.222/2008-19
Total 5251989 52519,8,‘

Assim, a empresa faz jus ao crédito relativo as
supramencionadas estimativas que estdo sendo quitadas pelo parcelamento
fiscal

D) DA PROCEDENCIA DO VALOR RESIDUAL DE RS
290.445,32 RELATIVO A ESTIMATIVA DE MARGO DE 2006

Cabe esclarecer que, no que se refere ao valor de R$
290.445.32, relativo a parte da estimativa de marco de 2006 que nao fora
incluida no parcelamento da Lei n® 11.941/2009, o mesmo fora compensado
com saldo negativo de periodo anterior, por meio da PER/DCOMP n°
36553.75237.040706.1 7. 02-3388, no valor de R$ 290.445 32

Conforme a.citada PER/DCOMP, essa parte da estimativa de
margo de 2006 fora compensada com o crédito atinente a pagamento
indevido do IRPJ da competéncia de dezembro/2005 em 31/01/2008,
corrigido pela taxa Selic (valor principal. R$ 280 433,83 + juros Selic: R$
10.011,49) : :

Impende registrar que em dezembro/2005, conforme
demonstrado na DIPJ 2006, o IRPJ apurado com base em Balango ou
Balancete de Suspensadc ou Redugao foi negativo em R$ 68980731, :
significando g e 2 Requerente teve prejuizo fiscal naquele mes, nado
cabende nenhui pagamento ao Fisco.

Contudo, o pagamento indevido ou a maior no valor de R$
280.433 33 gerou um crédito para a Contribuinte, o qual foi compensado com
iuros Selic para abater o referido débito originado em mar/2006 com
venoimento em  30/04/2006, conforme informado na PERD/COMP n°
33020.74562.040706.1.7.02-5869 que juntamos nesta oportunidade,
devendo-se reconhecer a referida compensagéo por traduzir fielmente a
verdade material.

Caso a documentacdo trazida seja insuficiente para a comprovagao do direito creditdrio,
requer autorizacdo para apresentar demais documentos, bem como para realizacdo de

Documento nato-digital
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pericia, sob pena de cerceamento do direito de defesa, conforme jurisprudéncia do STF
e STJ. Argumenta que a pericia é imprescindivel para que se apure, com esteio na estrita
legalidade, a existéncia da totalidade do crédito indicado na PER/DCOMP n°
32540.87709.170109.1.7.02-9918. Indica seu perito e apresenta 0s seguintes quesitos:

1. Verificando-se os documentos contabeis da empresa
Requerente relativo ac pericdo de 2006/2006 (DIFJ
Balanco, Balancetes, Pagamentos etc) e possivel
verificar-se a existéncia de credito relativo  ao
pagamento indevido ou a maier de IRPJ, apurado com
base em Ralango ou Balancete de Suspensao ou
Reducdo relativo o periodo de apuragdo de
31/12/20057

ro

O eventual crédito de que trata o quesito anterior fora
utilizado ou considerado na composicdo de Saldo
Negativo de IRPJ do periode de 200520067

3. A contrbuinte teria direito ao crédito, e
consequentemente a utilizagdo do mesmo para
compensacao com débitos de periodo/exercicio
subsequente, surgido a partir do pagamento indevido
ou a maior de IRPJ apurado com base em Balango ou
Balancete de Suspensdo ou Redugdo do PA de
3112120057

Fundamenta o direito & compensacao no art. 858 do RIR/99 e art. 7° da Lei n° 9.430, de
1996, e cita jurisprudéncia administrativa.

Mediante longo arrazoado, protesta pela aplica¢do do principio da verdade material.

Encerra requerendo a modificagdo do Despacho Decisério com a homologagdo das
compensacdes declaradas; bem como provar o alegado por todos 0s meios de prova em
direito admitidos, notadamente pela posterior juntada de documentos que se fizerem
necessarios, além de requerer a pericia para analise dos valores efetivamente retidos a
titulo de IRPJ.

Ao julgar o caso, a DRJ destacou as seguintes razdes:

(.)

No mérito, consoante a DIPJ/2007, ano-calendério 2006 (ND: 1325875), foi apurado
saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 621.982,63, assim composto:
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MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 0 | 5507 ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA

DECLARAGAO DE INFORMAGOES

CNPJ: 00.048.785/0001-72

ND: 0001325875

Ficha 12A - Célculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJ em Geral

Descriminacio Vakar
IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
o1 A Aliguota de 15% 222148358
02, Adicional 1.456.769.06
DEDUGOES
03.(-)Operagoes de Cardter Cultursl & Artlssico TA000.00
4. [-|Programa de Alimentacio do Trabalhador 5884614
05.(-)Desamvolvimento Tecnoibgco Industrial / Agropecusrio 0.00
06.[-Atividede Audiovisual 0,00
07 .{-)Fundos dos Derelos da Crienca @ do Adoleacente 17.000,00
08.(-HsancBo de Empresas Estrangedas de Transporte 0.00
09.(-Esenglo @ Reduglo de Impesio 1.10& 550,08
10.(-Feducao por Reinvestimento 162.982.48
11.{-¥mp. Pago no Ext. & Lucros, Rend. # Ganhos de Capital 0.00
12{-8mp. de Fends Ral ns Fonle 59.78
13.{-¥R Retido na Fonte por Orgles, Aut. @ Fund. Fed. (Led n¥ 8.430/199€) 23216
14.(-FR Retido na Fonte o/ Demaks Ent. da Adm. POb. Fed. (Lei n® 10.833/2003) 0.00
15.(-jimp. Page inc. &/ Ganhos no Marcads de Renda Vardvel 0.00
16.{-¥mp_de Renda Mensal Pago por Estmativa 2849234 83
17.{-jParcelamento Formaizadoe de /A sobre a Base de Caiculo Estimada 000
18 IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -621.982 63
19 IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 000
20 IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENCA ENTRE O CUSTO ORCADO E O CUSTO EFETNVO 0,00
21.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERIODOS DE APURAGAO ANTERIORES 0.00

Na DCOMP com demonstrativo do crédito (n° 32540.87709.170109.1.7.02-9918), a
interessada informou IRRF no total de R$ 484.824,18; estimativas pagas no valor de R$
1.335.444,51 e estimativas compensadas no valor de R$ 1.029.257,88, totalizando R$
2.364.702,39.

Na Ficha 11 da DIPJ/2007 (Célculo do Imposto de Renda Mensal por Estimativa) a
contribuinte deduziu a quantia de R$ 484.532,24, a titulo de IRRF. E, na Ficha 12 A
(Célculo do IRPJ), acima colacionada, a interessada deduziu no ajuste o IRRF no total
de R$ 291,94 (R$ 59,78 + R$ 232,16). Assim, o total do IRRF aproveitado na
DIPJ/2007 perfaz a quantia de R$ 484.824,18, total este que coincide com aquele
informado na DCOMP com demonstrativo de créedito.

Acerca das estimativas, no entanto, os valores informados nas diversas declaracdes
(DIPJ/DCTF/DCOMP/declaracdo parcelamento) ndo sdo coincidentes. Consta da
DIPJ/2007; das DCTF ativas, vélidas quando da ciéncia do DDE; dos DARF; das
DCOMP transmitidas ativas; bem como do parcelamento efetuado, o seguinte resumo
dos débitos apurados e créditos vinculados:
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o BETE DARE pEoMe parcel.
s sitno it sta cemsargl wiar [ ot vl o
principal duciaragc
an FITTE: PO .1 1118513 7170, S A S TR T 0 18513 0,00 1118514 st parcwt. PAF 10380805 431006-37
13435559 o0 1008 a1 oo 1 7 198.341,74 oo e e Te| entr parcel PAF 10380.6136500000:00
102 132,60 c20m1 T paom 17,0008 102 14247 oo 000 1| et parest PAF 10380.6144850000.87
total 2478718 S01.58.81) o 21168081
= s8] asiaz LE | Frasa.) 0,500 4348, 6881 AT 1. 60 TS e r.a 868074 axtiren parcel PAF 1358614 S50 00.68
= 342 0 2k 230 74 #4778 T 77 2 e 110081 5.5 B 75,34 &0 G072 ] et prcat, PAF 10380 08 130300035
180 T35 10738 43 amtriy parcat, PAF 14308 8T8 01100
1T [sesss rszar panvon 1 7.20-338 T T o TET18 AH sbris parcal PAF 10385014 4840050-23
10803, 708 pmas 108 1 om0 ErTEy o 0L693.27) abirds parcal PAF 10385014 4880050-11
otsi 47042 8 a7.70410) sl sevain sl
= T 2 a0 1.5, 59 a0 125,108
1720
rotsi 1280809
s el n) e | 2o 5, j
Jran 0,0 0,68 0,20 5,08 o,
at A1 0814 LE FEE 0,000 04220602 200001 3002250 R EE 12538, T st parcel, PAF 10550005 £383000-00
1T 1960011 6 2001 30 1788 17 EE 1.718.23) wxtbrity parce, PAF 1038008 S03008-11
124084 1008 853 2ot 1 3.0 1000 a0 EE 1:240,88] watrta parces, PAF 10380008 £385008-15
Ta ) 04147 25147 290808 1 3. 05008 a4 0,00 74T 4% sutireo percel PAF 103800083 TGDOGT
T 2101 s 2o000m 1 3.0 im0 5,0 720,98 abirds parcal PAF 10585005 4705013
total s, 18] | o | 1808203
ege ETTE b S0 RLEERE Sei,84 i, 127 611 ST R 1 % 51T S 54 &0 161 4] wmttn parcat PAF 10380 008 £183000. 40
aBi i EEIEE R E T 4Bk EE. &858 01 wntri pucal PAF 18385903 38000081
289,04 18420001 807 2000008, 1.3.84- 2283 257,24 o0 2857wt parce PAF "
2aa) 245 13,4880 200008 1 3,040 2ass o 2428 23] wntri pucat PAF 10385000 3570201004
48,00 o057, 1100 29000 1 3.4 5808 48,00 o0 3480 atris parcal PAF 1058000800008
FEIRE 1361840402 2000081 3,805 352174 o0 B8 4] amtr parct, PAF 10380514 450200085
rotsi ez 14 Bz A4 s Ry
| 2 233847, 25388774 zimser 5,00 EURITTY |
- 0 w050 et 00 ot o) a0 274348344
= 147 00| TAT. £, 147 51 4 5.0 20009833
- o, T a0 5,68 1z 4us el
rotsi 1o e, 24| e R BITET A 43348 T30 s meessom|

Como visto, a contribuinte apurou na DIPJ/2007 (Ficha 11) débito de estimativa (saldo
a pagar) no total de R$ 1.796.698,29, porém, confessou em DCTF débito de estimativa
no total de R$ 1.846.862,20, vinculado a crédito de pagamento (R$ 1.029.291,77) e de
compensacdo (R$ 817.571,43).

Conforme relatado, no DDE foram confirmadas as estimativas pagas, no valor parcial
de R$ 1.029.291,77, diante da vinculacdo dos DARF de pagamentos constante das
DCTF ativas, sendo glosadas as estimativas objeto de compensacdo ndo homologada
(R$ 976.737,99 + R$ 52.519,89), no total informado na DCOMP com demonstrativo de
crédito, de R$ 1.029.257,88, superior aquele declarado em DCTF como objeto de
compensagdo (R$ 817.571,43) e nas DCOMP efetivamente transmitidas e ativas (R$
738.812,56); bem como foi confirmada a retencdo do Imposto na Fonte, no valor parcial
de R$ 1.101,61.

Como j& observado neste voto, cabe aos contribuintes zelarem pelo cumprimento de
suas obrigacOes acessdrias bem como pelo correto preenchimento e encaminhamento de
seus pleitos, de forma a prestarem informagGes coerentes & Administragdo Tributéria.

Nesse contexto, existindo divergéncia de informagdes nas declaragdes prestadas, a falta
de apresentacao da escrituracdo contabil e fiscal e documentagdo que a acoberta, impde
sejam considerados os dados prestados nos instrumentos que configuram confissdao de
divida, ou seja, nas DCTF, nas DCOMP ativas e no parcelamento efetuado.

Reitere-se que a DIPJ tem efeito meramente informativo, ndo constituindo confisséo de
divida, mas, apenas, demonstrativo da existéncia do direito creditério pleiteado.

Consigne-se que o débito de estimativa do PA 03/2006 no valor de R$ 290.445,32 foi
declarado na DCOMP retificadora n°® 33020.74562.040706.1.7.02-5869 (DCOMP
original de n° 07805.80088.280406.1.3.02-8290), a qual, por sua vez, foi retificada pela
DCOMP n° 36553.75237.040706.1.7.02-3388, conforme aponta a consulta abaixo:
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[recorte parcial]

E na referida DCOMP retificadora de n® 36553.75237.040706.1.7.02-3388 foi alterado
o0 débito de estimativa do PA 03/2006, de R$ 290.445,32 para o valor de R$ 77.738,49,
o0 qual foi extinto mediante parcelamento. Confira-se a DCOMP citada:

MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU RESTITUIGAO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAGAO DE COMPENSAGAO
PER/DCOMP 2.2
00.048.785/0001-72 36553.75237.040706.1.7.02-3388 Pagina 3

DEBITO IRPJ

DEBITO DE SUCEDIDA: NAO CNPJ: 00.048.785/0001-72
GRUPO DE TRIBUTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURIDICAS

CODIGO DA RECEITA/DENOMINACAO: 2362-01 IRPJ - Demais PJ obrigadas ao lucro
real/Estimativa mensal

PERIODO DE APURAGAO: Mar. / 2006
DATA DE VENCIMENTO DO TRIBUTO/QUCTA: 28/04/2006

DEBITO CONTROLADO EM PROCESSO: NAO NUMERO DO PROCESSO:

PRINCIPAL 77.738,49
MULTA 0,00
JUROS 0,00
TOTAL 77.738,49

De outro lado, consulta ao parcelamento aponta que nele foi incluido débito de
estimativa do PA 03/2006 no valor de R$ 169.738,43, cuja compensagdo deixou de ser
implementada, pois fora indevidamente vinculado na DCTF a DCOMP n°
33020.74562.040706.1.7.02-5869 que foi  retificada pela DCOMP n°
36553.75237.040706.1.7.02-3388, na qual foi reduzido o débito antes declarado para
R$ 77.738,49, como ja explicado. Confira-se o parcelamento:

T3
Hquwo Edui Pesgisar Doaut Taddes UNitcs

[recorte parcial]
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Assim, de acordo com a planilha acima elaborada, restou comprovada a extin¢do de
estimativas, mediante pagamento e compensacao/parcelamento, no total de R$
1.937.842,76 (R$ 1.029.291,77 + R$ 908.550,99), passivel de integrar o saldo negativo.

Especificamente acerca do saldo dos pagamentos efetuados a titulo de estimativa, no
valor de R$ 306.152,74 (R$ 1.335.444,51 — R$ 1.029.291,77), ndo vinculados aos
débitos informados em DCTF, a IN SRF n°® 600, de 28/12/2005, determinava a inclusdo
das estimativas recolhidas a maior e/ou indevidamente na composi¢do do saldo
negativo:

“Art. 10. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer
retencdo indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que
integram a base de calculo do imposto ou da contribuicédo, bem assim a pessoa juridica
tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto
de renda ou de CSLL a titulo de estimativa mensal, somente podera utilizar o valor
pago ou retido na dedugdo do IRPJ ou da CSLL devida ao final do periodo de
apuracdo em que houve a retencdo ou pagamento indevido ou para compor o saldo
negativo de IRPJ ou de CSLL do periodo.”

Porém, tal regra foi derrogada com a publicagdo da IN RFB n° 900, de 30/12/2008,
entdo vigente quando da ciéncia do DDE questionado:

“Art. 11. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer
retencdo indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que
integram a base de calculo do imposto ou da contribuicdo somente podera utilizar o
valor retido na deducéo do IRPJ ou da CSLL devida ao final do periodo de apuragéo
em que houve a retengdo ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do
periodo.”

Em sendo regra meramente interpretativa dos dispositivos legais vigentes, a nova
determinagdo contida no art. 11 da IN RFB n° 900, de 2008, aplica-se imediatamente
aos fatos pretéritos pendentes, a teor do art. 106, I, do CTN. Nesse sentido, dispds a
Solucgdo de Consulta Interna (SCI) COSIT n° 19, de 08/12/2011:

“Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario Estimativas. Pagamento indevido ou a
maior Restituicdo e compensac&o.

O art. 11 da IN RFB n° 900, de 2008, que admite a restituicdo ou a compensacédo de
valor pago a maior ou indevidamente de estimativa, é preceito de carater
interpretativo das normas materiais que definem a formagéo do indébito na apuracdo
anual do Imposto de Renda da Pessoa Juridica ou da Contribui¢do Social sobre o Lucro
Liquido, aplicando-se, portanto, aos PER/DCOMP originais transmitidos
anteriormente a 1° de janeiro de 2009 e que estejam pendentes de decisdo
administrativa. Caracteriza-se como indébito de estimativa inclusive o pagamento a
maior ou indevido efetuado a este titulo ap6s o encerramento do periodo de apuragéo,
seja pela quitacdo do débito de estimativa de dezembro dentro do prazo de vencimento,
seja pelo pagamento em atraso da estimativa devida referente a qualquer més do
periodo, realizado em ano posterior ao do periodo da estimativa apurada, mesmo na
hipotese de a restituicdo ter sido solicitada ou a compensacdo declarada na vigéncia das
IN SRF n° 460, de 2004, e IN SRF n° 600, de 2005. A nova interpretacdo dada pelo
art. 11 da IN RFB n° 900, de 2008, aplica-se inclusive aos PER/DCOMP
retificadores apresentados a partir de 1° de janeiro de 2009, relativos a
PER/DCOMP originais transmitidos durante o periodo de vigéncia da IN SRF n°
460, de 2004, e IN SRF n° 600, de 2005, desde que estes se encontrem pendentes de
decisdo administrativa.”(destaques acrescidos)

Como se Vvé, a diferenca recolhida indevidamente e/ou a maior, a titulo de estimativa,
ndo deve integrar o saldo negativo, porque corresponde a indébito a ser objeto de
utilizacdo mediante transmissdo de declaracdo de compensacdo especifica (PGIM).

No entanto, admite-se que tal diferenca recolhida indevidamente e/ou a maior seja
computada na composi¢do do saldo negativo, desde que informada na DCOMP com
demonstrativo de crédito transmitida a época da vigéncia da IN SRF n° 600/2008 e
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desde que ndo tenha sido objeto de utilizagdo em DCOMP a titulo de crédito de
Pagamento Indevido ou a Maior (PGIM).

Observa-se que a interessada informou na DCOMP com demonstrativo do crédito (n°
32540.87709.170109.1.7.02-9918) a pretensdo de utilizar integralmente, na composicao
do saldo negativo, os pagamentos efetuados a titulo de estimativa. Porém, referida
declaracdo foi transmitida ja na vigéncia da IN RFB n°® 900/2008, quando ndo estava
mais autorizada a inclusdo no saldo negativo do pagamento indevido ou a maior a titulo
de estimativa, o qual deveria ser objeto de utilizacdo mediante transmissdo de
declaragdo especifica (PGIM), razéo porque é de se manter a glosa do valor disponivel
dos pagamentos feitos a titulo de estimativa, na composicéo do saldo negativo.

Prosseguindo, acerca do IRRF, por expressa disposicdo legal, o meio probatorio
adequado para comprovar a retengédo do imposto ¢ o “Comprovante de Rendimentos
Pagos ou Creditados”, consoante art. 943, § 2°, do RIR/99:

“Art. 943. A Secretaria da Receita Federal podera instituir formulario proprio para
prestacdo das informacdes de que tratam os arts. 941 e 942 (Decreto-Lei n® 2.124, de
1984, art. 3°, paragrafo Unico).

§ 1°. O beneficirio dos rendimentos de que trata este artigo € obrigado a instruir sua
declaracio com o mencionado documento (Lei n° 4.154, de 1962, art.

13, § 19).

§ 2°. O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital
somente podera ser compensado na declaracdo de pessoa fisica ou juridica, quando
for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da reten¢do emitido em seu nome
pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos 88 1° e 2° do art. 7°, e no 8 1° do art. 8°
(Lei n®7.450, de 1985, art. 55).” (negrejou-se)

As retencdes constituem antecipacdo do imposto e/ou da contribuicdo devidos na
Declaracdo de Ajuste Anual, sendo passivel de deducdo, desde que oferecidos os
rendimentos correspondentes a tributagdo, nos termos do art. 2°, § 4°, inciso 111, da Lei
n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996:

“Art. 2°. (omissis)

()

§ 4° Para efeito de determinacéo do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a
pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor:

()

111 - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas
na determinacéo do lucro real;

().

Decorre, dai, que para a determinacdo do saldo negativo do IRPJ, passivel de ser
restituido ou compensado, quando composto de imposto retido no curso do ano-
calendario, ndo basta a prova da regular retencdo do imposto, feita mediante
apresentacdo dos Informes de Rendimentos. E imprescindivel a comprovacio de que as
receitas sobre as quais incidiram as retencdes foram devidamente computadas na
determinacgdo do lucro real, em obediéncia ao regime de competéncia, inclusive.

Consigne-se que os rendimentos correspondentes a aplicacdes financeiras de renda fixa
e/ou matuo devem ser rateados segundo o regime de competéncia, quando relativo a
titulos venciveis apés o encerramento do periodo de apuragdo, nos termos do art. 373 do
RIR/99.

Consigne-se, também, que a deducdo no ajuste anual do IRRF incidente sobre juros
sobre o capital proprio é condicionada & demonstracdo de que a pessoa juridica ndo
exercitou a faculdade de utilizar o imposto assim retido na compensacao de débito de
IRRF incidente sobre juros sobre o capital pagos ou creditados aos seus s6cios ou
acionistas, como permitido pelo art. 9° da Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de 1995:
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“Art. 9° A pessoa juridica podera deduzir, para efeitos da apuragdo do lucro real, os
juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, s6cios ou acionistas, a titulo de
remuneracdo do capital préoprio, calculados sobre as contas do patrimdnio liquido e
limitados a variagdo, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.

§1° O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado a existéncia de lucros,
computados antes da deducdo dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros,
em montante igual ou superior ao valor de duas vezes 0s juros a serem pagos ou
creditados. (Redacdo dada pela Lei n° 9.430, de 1996)

§ 2° Os juros ficardo sujeitos a incidéncia do imposto de renda na fonte a aliquota de
quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiario.

§ 3° O imposto retido na fonte seré considerado:

| - antecipacéo do devido na declaracéo de rendimentos, no caso de beneficiario pessoa
juridica tributada com base no lucro real;

Il - tributacdo definitiva, no caso de beneficidrio pessoa fisica ou pessoa juridica ndo
tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4°;

8 4° (Revogado pela Lei n® 9.430/1996).

§ 5° No caso de beneficiério sociedade civil de prestacdo de servicos, submetida ao
regime de tributacdo de que trata o art. 1° do Decreto-lei n® 2.397, de 21 de dezembro de
1987, o imposto podera ser compensado com o retido por ocasido do pagamento dos
rendimentos aos socios beneficiarios.

8§ 6° No caso de beneficiario pessoa juridica tributada com base no lucro real, o imposto
de que trata 0 § 2° poderd ainda ser compensado com o retido por ocasido do pagamento
ou crédito de juros, a titulo de remuneracdo de capital proprio, a seu titular, sécios ou
acionistas.

§ 7° O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa juridica, a titulo de remuneracéo
do capital préprio, podera ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 202
da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuizo do disposto no § 2°.

§ 8° Para os fins de calculo da remuneracdo prevista neste artigo, ndo sera considerado o
valor de reserva de reavaliagdo de bens ou direitos da pessoa juridica, exceto se esta for
adicionada na determinagdo da base de calculo do imposto de renda e da contribuicéo
social sobre o lucro liquido.

§ 9° (Revogado pela Lei n° 9.430/1996).
§ 10° (Revogado pela Lei n® 9.430/1996).”(destaques acrescidos)

E certo, portanto, que a pessoa juridica deve apresentar os comprovantes de rendimentos
e demonstrar, mediante escrituragdo contdbil e fiscal, a efetiva tributacdo dos
rendimentos de mutuo e de aplicagdo financeira de renda fixa na declaragdo do ano-
calendario (ou trimestre) e também na do(s) ano(s)-calendario anterior(es) (ou trimestres
anteriores),quando ratear os rendimentos pelos periodos a que competirem, no caso de
titulos com vencimento posterior ao periodo de apuracdo; bem como a tributacdo de
receita de juros sobre o capital proprio e a ndo utilizacdo da faculdade de compensacao
do imposto retido a esse titulo, nos termos previstos na legislacdo citada, a fim de se
aproveitar da deducdo das correspondentes retengdes.

Por fim, registre-se que as retengdes efetuadas sob os cddigos 6147 e 8767 abrangem o
IRPJ & aliquota de 1,20% sobre os rendimentos tributaveis; bem como a retencdo
efetuada sob o cddigo 6190 abrange o IRPJ a aliquota de 4,80%, conforme IN SRF n°
480, de 15/12/2004.

Feitos tais esclarecimentos, elabora-se, abaixo, planilha de todos os valores ora
confirmados pelos Informes de Rendimentos apresentados, bem como em atual pesquisa
no sistema DIRF:
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Dada a pretensdo da recorrente em aproveitar todo o imposto comprovado em DIRF e
nos Informes de Rendimentos apresentados, por consistir antecipacdo do devido no
ajuste anual, independentemente de ter sido devidamente relacionado nas declaragdes
(DCOMP e DIPJ), impde-se a verificagdo da tributacdo dos rendimentos
correspondentes.

Compulsando-se a Ficha 06 A da DIPJ/2007 verifica-se a tributacdo de receitas em
valores compativeis, exceto acerca das receitas de servi¢os (céds. 1708 e 6190) e de
juros sobre capital prdprio (c6d. 5706), pois nada foi relacionado nas linhas proprias da
declaracdo (linhas 04 e 20, respectivamente), razdo porque serdo adicionados 0s
correspondentes rendimentos, para fins de deducdo do respectivo IRRF comprovado.

N&o obstante, consigne-se que ndo serd admitida a deducdo do imposto retido sob o c6d.
5706, a despeito da adi¢do dos correspondentes rendimentos, a falta da apresentacdo da
escrituracdo contébil e fiscal em comprovacdo da ndo utilizagdo do crédito de imposto
em compensagéo, conforme facultado pela legislagdo citada neste voto (art. 9° da Lei n°
9.249/95).

Consulta ao sistema SAPLI ndo aponta a existéncia de alteracdo na base de calculo do
imposto, no ano-calendario 2006, motivada por acéo fiscal.

Abaixo é refeita a base de calculo do imposto e a apuracdo do valor devido no ajuste
anual, nos termos aqui decididos:

DIPJI2007 DDE Julgamento
Ficha 09A - Demonstragiio do Lucro Real valor valor valor
A7 Lucro Real 14.807.690,55] 14.807.690,55] 14.807.690,55
Acréscimos
Receita de Prestac3o de Senvico
cod. 6190 430,78
cod. 1708 J0.676,72
Receita de Juros sobre o Capital Proprio
cod. 5706 2.639,70
total 14.807.690,55| 14.807.690,55] 14.841.437,735)
Ficha 12A - Calculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real valor valor valor
01_Aaliq. 15% 2221153 58| 222115358 222621566
02. Adicional 1.456.769,06] 1.456.769,06] 1.460.143,78
Deducdes
03. Operaciies Carater cultural e artistico 73.000,00 73.000,00 73.000,00
04. PAT 88.846,14 55.846,14 58.846,14
07. Fundos dos Direitos da Cnanga e Adolesc. 17.000,00 17.000,00 17.000,00
09. Isencdo e Redugdo do Imposto 1.108.550,08] 1.108.550,08] 1.108.550,08
10. Redugdo por Reivestimento 162.982,48 162.982 48 162.982 48
12. IRRF 59,78 1.101,61 1.101,61
0,00 488.761,57
13. IRRF por orgdios, aut. E fund. Fed. 232,16 0,00 0,00
16. Imposto de Renda Mensal Pago por Estimativa 2.849.234 63| 1.029.291,77| 1.029291,77
908.550,99
18. IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -621.982,63| 1.197.150,56]  -191.725,20

Como visto, faz jus a contribuinte ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2006 no
valor originario de R$ 191.725,20.

Por todo o exposto, VOTO no sentido de JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a
manifestacdo de inconformidade, RECONHECER EM PARTE o direito creditorio
correspondente ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2006, no valor adicional



Fl. 18 do Acorddo n.° 1401-005.499 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10380.911586/2011-27

originario de R$ 191.725,20, e HOMOLOGAR as compensac0es trazidas a litigio, até
o limite do crédito concedido.

Cientificada da decisdo de primeira instancia em 14/07/2014, inconformada, a

contribuinte apresentou Recurso Voluntario, em 13/08/2014.

Em sede de recurso, a contribuinte, em apertada sintese:

Informa que de um total de pagamentos de estimativas no valor de R$
1.335.444,51, apenas o valor de R$ 1.029.291,77 fora reconhecido para
compor o credito e saldo negativo;

Alega que a autoridade julgadora equivocou-se ao desconsiderar parte
desses pagamentos, vez que a norma faculta ao contribuinte a utilizar o
valor de estimativa recolhido a maior por DCOMP especifica, ou na forma
de saldo negativo;

Argui, em outro tdpico, a ocorréncia de “decadéncia do direito de
constituir crédito tributario do periodo de 20067, vez que a autoridade
julgadora apurou o valor de R$ 2.235.980,74, valor maior que aquele
considerado devido e declarado pelo contribuinte, no valor de R$
2.227.543,94, pugnando que este seja 0 valor a ser considerado para fins
de verificacdo do saldo negativo;

iv. Aduz a necessidade de observancia ao principio da verdade material,
destacando gque anexou todos os documentos comprobatorios da existéncia
do crédito;

v. Por fim, requer o provimento do Recurso Voluntério, a fim de que seja
reconhecido integralmente o crédito pleiteado, com a homologacdo de
todos os pedidos de compensacéo.

E o relatorio.

Voto

Conselheiro André Severo Chaves, Relator.

Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntario é tempestivo,

e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no

Decreto n° 70.235/72. Razéo, pela qual, dele conheco.

Tem-se que no recurso voluntario a recorrente pugna basicamente por 02 (dois)

pleitos:
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a) Que seja considerado o valor de R$ 2.227.543,94 (e ndo de R$ 2.235.980,74)
de IRPJ devido, na apuragdo do saldo negativo, ante a ocorréncia da

decadéncia do direito de constituir crédito tributario do periodo de 2006.

b) Que seja considerado na composicdo do saldo negativo as parcelas de

pagamento indevido ou a maior de estimativa, no valor de R$ 306.152,74.

No que se refere as parcelas de retencdes na fonte ndo confirmadas, verifico que o
recurso voluntario nao apresenta nenhuma impugnacdo especifica, com o0s pontos de

discordancia da deciséo “a quo”.

Assim sendo, entendo esta matéria preclusa, por ndo restar devidamente

impugnada, com supedaneo nos artigos 17 e 42, paragrafo Unico, do Decreto n® 70.2355/72.

Passa-se a analise dos topicos impugnados.

Prejudicial de Mérito — Arquicdo de Decadéncia

Como visto, a contribuinte alega que a autoridade julgadora ndo poderia alterar o
valor do IRPJ devido, para fins de apuracao do saldo negativo, ante a ocorréncia da decadéncia

do direito do fisco de constituir o crédito tributario.
Tal argumento ndo merece guarida.

Sabe-se que a decadéncia configura-se na perda do direito do fisco de realizar a
constituicdo do crédito tributario por meio do lancamento, cuja disciplina encontra-se nos Art.
150, §4°% Art. 173, 1, CTN.

Entretanto, no presente caso, a autoridade julgadora néo realizou a constitui¢do de
qualquer tributo, e nem poderia, por ndo ter competéncia para tanto.

Apenas realizou o exame de liquidez e certeza do crédito vindicado, conforme
previsto no Art. 170, CTN.

Assim, como o crédito pleiteado € de saldo negativo de CSLL, cabe dentro de sua
analise o valor do tributo devido no periodo de apuracdo indicado pela contribuinte, bem como

demais elementos que possam influenciar o valor do saldo negativo.
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Ante 0 exposto, rejeito a arguicdo de decadéncia.

Das parcelas de estimativas de IRPJ pagas a maior

No que se refere as parcela de estimativas de IRPJ pagas a maior, observa-se que
a autoridade julgadora ndo as considerou na composicdo do crédito, por entender que este
indébito deveria ser pleiteado em pedido de restituicdo especifico de pagamento indevido ou a

maior.

De fato, esta questdo do indébito de estimativa ja fora bastante controversa, tendo
sido objeto de diversas alteracdes normativas ao longo dos anos, bem como de multiplos

entendimentos no contencioso administrativo.

Até que entdo a matéria fora pacificada no ambito do CARF, por meio da Sumula
n° 84, CARF, com efeito vinculante a administracdo publica, pela possibilidade de caracterizacao
do indébito de estimativa:

Sumula CARF n° 84

E possivel a caracterizagdo de indébito, para fins de restituicdo ou compensacéo, na data
do recolhimento de estimativa.(Simula revisada conformeAta da Sessdo Extraordinaria
de 03/09/2018, DOU de 11/09/2018).(Vinculante, conforme Portaria ME n° 129de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Veja-se que a referida simula trata de “possibilidade”, e nao de obrigatoriedade.
Afinal, o nucleo desta controvérsia era possibilitar o indébito de estimativa quando do

pagamento indevido ou a maior, e ndo impedir que estas sejam deduzidas apuracao do tributo.

As estimativas sao meras antecipacdes do tributo devido, que apenas € calculado
no ajuste anual, apds o encerramento do ano-calendario. Assim, ndo existe qualquer vedacéao
legal para que as estimativas que eventualmente tenham sido pagas a maior ao longo do ano

sejam utilizadas na apuracéo.

No caso em exame, verifica-se que a DRJ, apesar de confirmar o pagamento e
disponibilidade das parcelas de estimativas, no valor de R$ 306.152,74, ndo as aceitou na
composicao do saldo negativo, com base no argumento estritamente formal de que estas parcelas

somente poderiam ser pleiteadas em declaragédo especifica de pagamento indevido ou a maior.
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Contudo, entendo que ndo existe qualquer impedimento para a consideracéo
destes pagamentos na composi¢do do saldo negativo, razéo pela qual concluo por considera-los

na composicéao do credito.

Da Apuracdo Do Crédito Reconhecido

Tem-se a seguir a nova apuracao do crédito com o acréscimo das parcelas acima
reconhecidas:

Creédito informado no PER/DCOMP 621.982,63
(-) Saldo Negativo Reconhecido pela DRJ 191.725,20
(-) Parcelas adicionais confirmadas nesse acordao 306.152,74
(=) Saldo negativo apurado (497.877,94)
Concluséo

Ante 0 exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para reconhecer um crédito adicional de R$ 306.152,74 de saldo
negativo de IRPJ do ano-calendario 2006, e homologar as compensacdes realizadas até o limite
do crédito disponivel.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

André Severo Chaves
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